
CÂMAR4 9WVMCIPAL DEAREIAS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Siqueira Campos, 285 FoneFax: (12) 3107-1112 Cep: 12820-000 

E-mail: contato(àcamaraarcias.sp.gov.br  Home Page: www.areias.si.le.br  

AUTÓGRAFO N°31/2024 

(Projeto de Lei do Executivo n° 27/2024) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AREIAS, faz saber 

que aprovou o seguinte: 

Art. 11  Fica alterado o nome da parte da RUA XV DE NOVEMBRO que se 

inicia no imóvel N° 5 e se encerra no imóvel N° 129 do lado esquerdo de quem 

olha, que mede aproximadamente 149 (cento e quarenta e nove) metros de 

comprimento e aproximadamente 11 (onze metros) de largura, localizado no 

centro deste município, passando a denominar-se RUA DR. MARCELO 

APARECIDO COUTINHO DA SILVA. 

Art. 20 As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Areias, 04 de novembro de 2024. 

/ 

Ver. CESAR EbRO DA SILVA 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara, arquivado em pasta própria, data supra. 

Dra SILVIA HELENI DA SILVA 
Assessora LgisIativa 
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